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,... ;.so SENHOR 

Considerando que de co.!,>'P-JiUJ,"··ª com_ reclamações 
apresentadas por Munícipes que residem nas imediações a rde existente na Avenida 
Felipe Boller Júnior, defronte ao Codomínio Residencial do osque, existem ao longo da 
referida Avenida, mato alto, entulhos que são despejados a revelia, lixo acumulado, fato que, 
prejudica o aspecto visual daquela localidade; 

Considerando que além desses transtornos que causam para os 
residentes naquelas imediações, o fato é que podem os locais servirem para a criação e 
proliferação dos mosquitos da dengue, que causam grandes malefícios para aqueles que são 
infectados; 

Considerando que a Municipalidade deve determinar que os 
Servidores competentes, através da Secretaria que estejam submissos, realizarem a limpeza 
geral dos locais acima infmmados, proporcionando assim, melhor aspecto visual para a 
Avenida e ainda prevenção quanto à proliferação do terrível mosquito. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, 
pelos meios regimentais, verifique a possibilidade de promover a limpeza geral dos matos, 
entulhos e lixos acumulados ao longo da Avenida Felipe Boller Júnior, proximidades do 
Condomínio Residencial do Bosque, dando um melhor aspecto visual para o local e 
prevenindo a proliferação dos insetos peçonhentos, que transmitem doenças para população. 
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Sala das Sessões, 2 de dezembro 2019. 


